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ATOS DE JULGAMENTO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ATA COMPLEMENTAR DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDA DA CHAMADA PÚBLICA 

N°. 002/2018. 

No dia treze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (13.03.2018), na sala de reunião 

da Comissão Permanente de Licitação, à Av. Cel. Virgílio Távora, no. 1710, Bairro Antônio 

Miguel, Itaitinga, Estado do Ceará, reuniram-se em sessão pública, a PRESIDENTE: Sr` Maria 

Leonez Miranda Serpa ,MEMBROS: Ermogens Abreu Ribeiro e Antônio Evangelista Neto, 

para realização dos atos referentes ao julgamento da CHAMADA PÚBLICA Y. 002/2018, 

que tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

CONFORME § 1° DO ART. 14 DA LEI N° 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N° 

4/2015. Iniciado os trabalhos, foi feita análise da documentação apresentada pelos grupos 

participantes, GRUPO FORMAL: 1. COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 

AGROPECUARIA E SERVIÇOS SANTA BARBARA LTDA, inscrita no CNPJ: 

02.981.979/0001-51; 2. COOPERATIVA AGROECOLOGICA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DO CAMINHO DE ASSIS - COOPERFAM, inscrita no CNPJ: 

11.842.467/0001-03; 3. COOPAFESP - COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE PINDORETAMA, inscrita no CNPJ sob o no. 

18.813.064/0001-77; FORNECEDOR INDIVIDUAL: 4. MARCELO RODRIGUES 

SERPA, inscrito no CPF sob o n ° . 902.081.293-91, Fornecedor Individual e 5. MARIA JOSE 

RODRIGUES SERPA, inscrita no CPF sob o n°. 000.043.603-89. Após análise da 

documentação apresentada a Comissão Julgadora Chegou ao seguinte resultado de julgamento: 

HABILITADAS - todos os participantes do GRUPO FORMAL bem como os 

participantes como FORNECEDOR INDIVIDUAL. Passou-se para análise dos PROJETOS 

DE VENDAS, conforme item 8.0 do edital. Todos os projetos apresentados foram declarados 

classificados e aprovados com exceção da desclassificação para o ITEM 02 (BANANA) a 

participante: COOPERATIVA AGROECOLOGICA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DO CAMINHO DE ASSIS - COOPERFAM - Motivo: 1 - por apresentar quantitativos 

superiores as quantidades previstas para os referidos itens do edital, descumprindo o que 

determina o item 8.7 "a" do edital de chamada pública. Passou-se para a ordenação conforme 

critérios estabelecidos no item 9.1 do edital, descrito no mapa em anexo à presente ata de ( 

	

julgamento. Os Fornecedores do Grupo 01, fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 	
/ 

grupos, conforme item 9.2 "1" do edital de chamada pública. Pelos critérios de seleção, foram 
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declarados CLASSIFICADOS EM 1° LUGAR - os fornecedores individuais: MARCELO 

RODRIGUES SERPA, para os ITENS: 12 e 13; MARIA JOSE RODRIGUES SERPA, para 

os ITENS: 01 e 05. Para os demais itens como trata-se de fornecedores do Grupo 03 (grupo 

formal), encontram-se em igualdade de condições para julgamento. Fez-se o quadro 

comparativo para efeito de classificação das quantidades e valores apresentados por cada grupo, 

conforme anexo à presente ata, chegando ao seguinte resultado, houve empate técnico no qual 

verificou-se o critério do item 9.4 do edital: CLASSIFICADOS EM 1° LUGAR - grupo 

formal: COOPAFESP - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

ECONOMIA SOLIDÁRIA DE PINDORETAMA, para o item: 02; COOPERATIVA 

AGROECOLOGICA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO CAMINHO DE ASSIS - 

COOPERFAM, para os itens 03 e 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 14. Finalizando a fase de 

julgamento e verificação dos classificados em 1° lugar, a Presidente esclareceu que devido a 

fase de apresentação das amostras prevista no item 10.1 do edital, somente após a finalização da 

análise das amostras e declaração de vencedores será realizado publicação na imprensa oficial 

para atendimento ao que exige o item 13.1. do edital. O prazo para apresentação das amostras 

será contado a partir da publicação do resultado desse julgamento. Nada mais havendo a ser 

tratado, a Presidente, declarou encerrada a presente reunião, e para constar, lavrou-se a presente 

Ata, que lida e aprovada será assinada pelos presentes. 

COMISSÃO JULGADORA: 

	

MARTA LEONEZ MIRANDA gERPA, 	ERMO(ENS ABREU RIBEIRO 
PRESIDENTE 	1 	 MEMBRO 

............. 

ANTONIO AGELISTA NETO 
EMBRO 
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